
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Parque Natural da Arrábida (PNArr), ocupa uma superfície de aproximadamente 17 mil ha,

dos quais mais de 5 mil são de superfície marinha, abrangendo território pertencente aos

concelhos de Palmela, Sesimbra e Setúbal.

Neste contexto, foi recentemente tornado público que a Bacalhôa Vinhos de Portugal, S.A.,

vulgarmente associada ao empresário Joe Berardo, estará a transformar as antigas instalações

da Transportadora Belos, sita em Vila Fresca de Azeitão em zona de reserva do Parque Natural.

Esta intervenção, que decorre há cerca de um ano e meio, parece desrespeitar as normas do

plano de ordenamento em vigor, nomeadamente nos seus artigos 20º e 21ª que definem,

respetivamente, o valor paisagístico e ambiental daquela localização, bem como determinam

que “apenas se permitem obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração e

conservação, quando associadas à agricultura, pastorícia ou turismo da natureza”, o que não

aparenta ser o caso.

Assim, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicitamos ao

Governo que, por intermédio do Ministro do Ambiente e da Ação Climática, nos sejam prestados

os seguintes esclarecimentos:

Tem o Governo conhecimento da execução desta obra em pleno Parque Natural da

Arrábida?

1.

Esta intervenção foi articulada com as autoridades com competência na gestão ambiental do

território, nomeadamente o ICNF e a APA?

2.

Em caso afirmativo, deram as entidades sob tutela desse Ministério parecer positivo à

referida intervenção?

3.

Em caso negativo, foi levantado algum auto de embargo de obras ilegais por alguma das

mencionadas entidades?

4.

Que medidas estão a ser tomadas para assegurar o cumprimento da Lei e defender o

equilíbrio ambiental daquela área sensível?

5.



Palácio de São Bento, 19 de outubro de 2020

Deputado(a)s

FILIPE PACHECO(PS)

ANDRÉ PINOTES BATISTA(PS)

EURÍDICE PEREIRA(PS)

MARIA ANTÓNIA DE ALMEIDA SANTOS(PS)

SOFIA ARAÚJO(PS)

FERNANDO JOSÉ(PS)

CLARISSE CAMPOS(PS)

IVAN GONÇALVES(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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